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O PREFEITO MUNICIPAL DE tBtTtARA, ESTADO DA BAH|A, no uso ds uma das
suas atribuições legais. Íez saber que a Câmara Municipal 8píova e slê sanqona a
seguinte Lei:

ÂÍt. ','. Fica criado o Consdho Municipsl de D€s€nvolvimento Sustentávat (CMDS),
órgáo delib€Íâüvo e da assassoramento ao podeÍ Exêcutivo Municipal, com as
seguirtes Íinalidadss:

l. paÍticipar na dgfinição da8 polÍticas paÍe o desenvolvimento sustentá\r€|, o
abasiêcim€ÍÍo alimEntar 6 e ddBsa do mêio amt bnte;

ll. promover a conjugaÉo de eíoÍços, â inl€graçáo de ações o a utilizagáo radonal
dos Íêcursos públicos e privâdos êm buscs de obiaivos comuns;

lll. incontivar o mdhoramento ds qualidade de vida dos habitsntes do Município:
lV. PertjdpaÍ da elaboíaÉo, ecompanhaÍ a gx€cução ô âvaliar os ÍEultados dos

planos, pÍogramas ê pÍoj€tos d€stinados ao Municipio, em especial do plano
Municipal de D66€nvolvimento Suslfitávsl:

V. Promover ativUades complomentarês às estabelecidâg p€lo plano Munijpal dê
Desenvôlvimento Sustefitável no sentido dê dBeÍwolver a âtividade do MunicítÍo.

Vl. PÍomover a Íealizeéo dê êstudos, pesquÉas, teyâÍ amenlos e organizaÉo de
dados e infoÍmã@s que s€rviráo de subsidios pra o conhêcjmênto da realidade
do Municipio;

Vll. Assêgurâr quô a trtilÉação dos rêcursos repessados p€lo Cooselho Municipal se
dâ nâquel* sêtoÍês corsidêrados coíno prioritários pelo plano Mrnicipal de
Desenvolvimento Sustentável;

Vlll.Zelâr pelo cumprimento dâ3 leis municjpah e das gu€slóês relativss ao melo
amtiente, sugerindo inclusive, mudançâs vigando ao sêu âperÍêiçoamênto.

AÍt ?. O Cons€lho Municipal de Desenvolvimento Sustentá\rêl será compo3to por:

Um repíessntenta da CâmaÍa dê VeíêadoÍes e s€u Suplente:
Um reprcsônlant€ da SecÍ€taria Municipal do EducaÉo e CutuÍa ê sau auptênte,
Um repÍesentantô da SecístâÍia Municipâl ds AgÍic'lJlurâ s iibio Ambionte e seu
suplente;
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lV. Um repr€seí'úâÍíâ dâ Sêcrêtüia Municipal do Assistência Social e ssu suplente;
V. Um rêpressrtsnte da SecÍetaÍia Municipal dê Saúde e sêu suplente;
Vl. Um Íêpresentgnts da EBDA e 3êu suplêntê;
Vll. Um representanto do Sindicato de Trâbalhadores e TrabalhadoÍa RuÍais dê

lbitiara e seu suplenlê;
Vlll. Um rcpr6entant6 da Associação B€nêfic6Í{e d€ Mocanbo e sÊu supl€nte:
lX. Um repr€sentante de AssociaÉo dos PÍodutorgs de Lagoâ dê O€nlro o sou

srpbr{e;
X. Um íepÍesentante da Associação dos PÍodúores Rurais da Comuniíâde dê

Capáo e seu suÉente;
Xl. Um repÍes€nlante das lgÍejas Evangôlicás de lbiüarâ ê seu SupleíÍe:
Xll. Um ÍepíEsentante da lgrBra Cáôlica do ltitieía ê §€u supbnte.

§ 1o. Os Consêlheiros slegeÍão o Pre§dente, Vic€-PÍêsirente e o Secretário, para o
exercicio sêguinle, na úllima rêunião ordináÍie do ano ciül.

§ 2ú. A duÍação dos mendâlos do Presidênte, Mce.Pr6idente e do Secr6tário s€rá de
dois anos, peÍmitida â stra redebáo poí mâis de um pêrÍodo consêcrrtivo.

Art. 6'. O CMDS poderá cÍiaÍ coíntàs, comassóe3, grupos de trabalho ou d€signa
Conselheiros para realizar esfudos, Íêsofu€í pÍobl€mas especifcos. proínoveÍ evenlos
ou dar paÍeceíes.

Art. 7o. S€mpÍe quê hou\rer necessidade, o CMDS podeÍá conüdar pessoas, técnic.s,
lideres ou dirigênt€s paÍa partÊipaÍ d€ reuniô€s, com diÍeito à voz.

Arl. 8p. A ausênciê náo justiÍicâda, por 3(três) raunió6 conseculivas ou 4(quatro)
intercaladas. no peíiodo de um ano. implicerá na exclusão automálica do ConselhêiÍo.

AÍt. 9'. O CMOS podeíá subs{ituir toda a DiÍetoíia ou qualqueÍ m€Ínbro êsta que náo
cumpÍir ou úansgredir dispositiyos deía LEi ou do Rogimento interno, mediantê o volo
dê dois teÍ9os dos ConselheiÍos.
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AÍt. 30. Cada insütuigáo ou oÍganismo intogrante do CMDS indicará, por esuilo, um
repÍes€otant6 titulaÍ e um suplenta, com mandato dê dob anos, podêndo !âr
Íeconduzidos poÍ iguaig peÍiodgs sucessivos.

ArL 40. O Pr€íeito Municipal míneerá, atÍavês de OêcÍeto, 08 Conselheiro€ Tiiulersâ e
suplentEs irúicados pêlâs institliçô€s que parüdpsm do CMDS.

Parágrafo Únho. A tunçâo do Consdheiro do CltlDS, coíRi(brada dê intêrêssê púUico
Íel€uanle, sêrá êxaÍcidâ g rafuilarneflte.

Aí. 5P. O CMDG tsrá uma DÍetoria conslituida por um PÍBsidente, um \rtcê-presideí e
ê um S€crstário.
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AÍt. 10. Estê L€i entrâ 6ín vtgoÍ na d8ta ds süe publicâção, rwogadas as disposiçóesân coÍtÍário.

Gabineie do pr6feito municipat de lbitiaÍa-BA, i6 de dezembro de 2013.
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